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DECRETO LEGISLATIVO N°. 303 DE 04 DE AGOSTO DE 2008.

"Concede Titulo Honorifico de
Cidadão Novaxavantinense."

Considerando os que o Senhor HÉLIO JEFFERSON DE
SOUZA, presidente da Sociedade Brasileira de Eubiose, tem prestado
relevantes serviços comunitário a Nova Xavantina-mt.

Considerando que a Sociedade Brasileira de Eubiose através
de seu Presidente senhor Helio Jefferson de Souza traz em todas a suas
convenções vários palestrantes para enriquecer nossos conhecimentos, nas
área da Educação, Cultura, Industria, C<:YJéricoe Política,

fh

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que
o plenário aprovou e ela,

DECRETA

Art. 10 - Fica concedido Titulo Honorifico de Cidadão
Novaxavantinense ao Senhor HÉLIO JEFFERSON DE SOUZA.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal
Nova Xavantina-mt, 04 de Agosto de 2007.
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